
TERMO DE ACERVO TÉCNICO 

Secretaria Demandante: Secretaria Municipal de Agricultura 
Obra a ser Licitada: ABASTECEDOUROS COMUNITÁRIOS  

Visando dar atendimento ao preconizado na Lei Federal nº 14.133/2021, 
posto que para a apresentação de propostas e lances a Lei estabelece o 
cumprimento de prazos distintos, conforme inciso II do art. 55 da referida Lei, a 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia entende que por se 
tratar de serviços corriqueiros de uma obra e/ou de uma reforma, são considerados 
serviços comuns de obras. 

Por outro lado, nos termos do art. 67, § 1º da Lei nº 14.133/2021, as parcelas 
de maior relevância ou de valor significativo do objeto a ser licitado são os seguintes: 

Possuir acervo técnico e atestado de capacidade técnica de execução de: 

• Proporção mínima de 50% de acervo técnico e atestado de 
capacidade técnica de construção em estrutura de concreto armado 
e alvenaria, resultando o quantitativo mínimo de 9,00 m² para cada 
abastecedouro.  

Considerando ser dividido em Lotes, segue abaixo o quantitativo exigido 
POR LOTE: 

• Lote 01 - Sub Sede / São Clemente: 36,00m² de acervo técnico e 
atestado de capacidade técnica de construção em estrutura de 
concreto armado e alvenaria; 

• Lote 02 – Vila Celeste / Esquina Céu Azul: 27,00m² de acervo técnico e 
atestado de capacidade técnica de construção em estrutura de 
concreto armado e alvenaria; 

• Lote 03 – Moreninha e São Roque: 36,00m² de acervo técnico e 
atestado de capacidade técnica de construção em estrutura de 
concreto armado e alvenaria; 

Justifica-se tal exigência em razão da complexidade técnica da execução 
estrutural, responsável por parcela relevante da composição orçamentária do 
contrato, bem como pela necessidade de garantir capacidade técnica mínima 
comprovada para execução adequada do objeto, conforme Projeto Básico, 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e demais elementos integrantes do 
processo licitatório. 

 


